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REOUERIMENTO COM TERMO DE RXFERÊNCIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

O Responsável pela unidade administrativa abaixo identificada vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, requerer a competente autorizâção para aquisição através de procedimento licitatório do objeto
abaixo descrito:

Contratação de empresa especializa pârâ fortrecimento de Gás Medicinal para Pronto
Atendimento e pacientes em terapia de oxigênio domiciliar.

Ã presente aquisição será utilizada para atender a demanda do pronto atendimento e pacientes que
necessitem de uso domiciliar, com prescrição médica.

02

1.,.OB.íETO ,.

TTEM QTD
recargas/
torpedos

DESCRIÇÃO

01 450
unidades

Recarga para torpedo de oxigênio 10 m3

300
unidades

Recarga para torpedo de oxigênio 4 m3

100
unidâdes

Recarga para torpedo de oxigênio I m3

4.LOCÁ OU REÁLIZÁ
Os itens deverão ser entregues na secretaria de saúde, conforme a necessidade do setor responsável

mediante solicitação, e nas residências dos pacientes em uso. As entregas e despesas com as mesmas são de

inteira responsabilidade da licitante vencedora.

A entrega de imediato ao solicitado, e nas residências dos pacientes em uso, deixando instalado

Íãl
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O acompanhamento será efetuado por Funcioniírios Designado pela Secretaria de Administração
Saúde

O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado:
I - ao menor preço, nos casos de dispensa de licitação;
II - à média dos dois menores orçarnentos, nos casos de licitação.
Os orçamentos poderão ser realizados atmvés de formukf ios padronizados.

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebído:
I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
-eírcunstanciado, assinado pelds partes em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsemação, ou vistorid que comprove
a adeqtnção do objeto aos termos contratuqis, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se trotando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, pqra efeito de posterior verificação da conformidade do material com a

especificação;
b) definitivamente, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Realizado três orçamentos em anexo.

Sendo o que se apÍesenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apÍeço.

Santa Maria do Oeste- 21 de Junho de 2021.

OLIVEIRA
Secretária da Saúde

u. rL
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7 _ ESTIMATIVA DO VALOR

8 _ CRÍTERIOS DE ACEITABILIDADE
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Municipio de Santa Maria do Oeste

Solicitâção 98/202í
Ê,.,[

Solicitação

98
Solicit ntê

Aquisição de Material 21t06t2021 3

11193&2 DAANE E OLÍVBRA

Proc*Bo Gerádo

u2021
Locâl

29
(.,rgao

GABINEIE SECRETARO I\ruNEIPAL DE SA ÚDE

Pagem€nto

13 SEoREI.ARIA ÍVI,JNOPAL DESAÚDE @NFORli/lE ENTREGA E A

Entregâ

Das

Desciçáo:
coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ EsPEclAÍ,IzÀDA PÀRÀ EORNECIMENTO DE GÁS MEDICINÀL PÀRÀ PRONTO ÀTENDÍMENTO E

icrENTEs El. TERÀprÀ DE oxrcÊNÍo DoMrcrrrÀR No MUNrcrPro DE sÀNTÀ MARrA Do oEsrE - PR.

Código Nome
01oeso REcaRGA PARA ÍoRpEDo DE oxGÊNro ioÀ,t

01ose1 RECARGA PARA ÍoRpEDo oE oxGÊNro 04M'

010992 RECARGA PARA ToRpEDo DE oxGÊNlo olM'

Unidadê
UN

UN

IJN

Qu6nüdâde
450,00

300,00

100,00

Unitário
230,00

150.00

120,00

TOT,l-

103.500,00

45.000,00

12.000.00

160.500,00

EMIIdOPO' ELIANE FARIARODR IGUES M ssáo 5527 I
21ltb2(u1 1041 13

I
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Recarga dê OÍ[ênlo 85 110,00
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PONTA GROSSA,16 DE JUNHO
D82021.

A. SECRETARIA DE SAUDE STA MARIA DO OESTE.

À.c: coMpRns.

A EGAGE COMERCIO DE GASES INoUSTRIAIS E COMERCIAIS [TDA, é uma empresa tradicional

de Ponta Grossa, atuando no ramo de gases industriais, medicinais e equipamentos PARA

SOLDA E CORTE, desde 1999.

RECENTEMENTE fUNdiMOS UMA PARCERIA COM A OXIGÊNIO LONDRINA ARMAZEM GERAIS E

coMERCtO DE GASES QUtMtCOS E PETROQUtMtCOS.

Nosso endereço mudou para Avenida Souza Naves 3940 (ANTIGA White Mertins)

Dirigida por Clóvis Lins que foi representante comercial e responsável pela empresa white
MaÉins, nos campos gerais, durante 25 anos e hoje com o fechamento da White Martins nos

campos gerais, assume seu próprio empreendimento com mesmo seguimento e padrão de

qualidade. Hoje contamos com uma estruturâ própria montada para maximizar o atendimento

dos nossos parceiros comerciais em todo os campos gerais.

Para isso contamos com frota própria e sede própria no endereço mencionado a cima.

Em 2019 passamos a atendeÍ com contrato grandes clientes, exemplo: Heineken, Madero,

BRF, Louis Dreyfus commodities, Ambev, Device e Klabin, puma 2, com responsabilidade,

fazendo a diferença entre nossos parceiros comerciais.

OXIGENIO LONDRINA

E@AGE
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O que oferecemos:

. Colaboradores treinados e de confiança, com total segurança nas atividades.

. Controle de qualidade rigoroso, conforme exigência dos órgãos competentes de

fiscalizações químlcos e petroquímicos e Anvisa.
. Atendemos com todas as normas e licenças que a legislação e fiscalização exigem.
. Cilindros com todos os testes em dia e padrão WHITE MARTINS GASES.
. Atendimento 24 horas, com veículos próprios e equipados para o segmento.
o Comunicação fácil, sempre teremos um colaborador da Oxigênio Londrina Egage a sua

disposição para lhe atender.
. Preço justo faturamento via boletos ou cartão credito e debito.
. Entrega rápida e eficiente.
. Sede própria na av. Souza Naves 3940 êm Ponta grossa para melhor atender todo os

campos gerais.
. HO]E CONTAMOS COM FILIM DE ENCHIMENOTO PROPRIO DE CO2 E ATENDIMENTO

NO COMERCIO DE LIQUIDO EM TANQUES NOS ESTADO DO PARANA E SANTA

CATARINA.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Grande abraço.

Clovis Lin

E'L
Ponta Grossa

42-3227 -3411 / 99702-4547

F.@MI
l12t 3227-3411
l42t 3227-4204
r4r) 99137-5335
14499972-0970

LONDRINÂoxtGENro

laã ./^ aral_qltlvã)lqLq

tol{DR$tÂoxtcEr{ro

httos://eease-sases-ind ustria is.ueniweb.com

I



PROPOSTA COMERCIAL

Forma pagamento: ESPECIE, DEBITO, CREDITO OU BOLETO 28 dias

ATENDIMENTO NOS CAMPOS GERAIS. PONTA GROSSA PR.

OBS: Todos os impostos inclusos.

VALIDADE DA PROPOSTA, 15 DIAS UTEIS.

oxrGENlo LO}IDRIilA

ITEM QTD

CARGAS

DESCRTÇAO DO rTEM VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

Rs96.000,0001 400 RECARGA OXIGENIO MED 1O,OOM3 Rs240,oo

02 RECARGA OXIGENO MED 4,OOM3 Rs1s0,00 Rs4s.000,00

03 100 RECARGA OXIGENIO MED 1,OOM3 Rs12o,oo Rs12.000,00

Clovis de Araújo Lins Filho

t42) 32273477
(42)32274200

it42) 997024s4s
(41) 99108-s338
linsclovisol @gmail.com

300



LONDRIilAoxrGENro
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Treinamento em oxicorte para empreiteiras na obra puma 2 Klabin
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Ponta Grossa, 16 de.iunho de 2021

À Prefeitura de Santa Maria do Oeste

Ref. Proposta de Prestação de Serviços / Produtos.

Prezado Senhor, atendendo sua solicitação,
orçamentária, para devida apreciação.

colocamos à dis a presênte proposta

ffi

a

foi concedida de

Oxigenesis

Gases lndustriais e Medicinais

OXIGÊNESIS GASES INDÚSTRIAIS E MEDICINAIS - EQUIPAMENTOS PARA SOLDA EM GERAL

AVENIDA SOUZA NAVES, N9 3055 - CHAPADA

CEP: 84063-000 PONTA GROSSA - PR

TELEFoNE : lo42l 3227 -0880 /9876-7777

4

3(

q0

00

0010(
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quedo para agr.adecer, a

I

tos

+

VATOR

UilITÁNlo

IÍEM .UND DESCRtçÃo QUâNJ
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Bàneô do P.ÉÇos êm Saúda

[/inisterio da Sâúde
Sêcrêtariâ Execultiva
Departamento de EconoÍniâ da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Goral de Economiâ da Sêúde

BPS - Banco d€ Preços em Saúdg

Quada-reila 16 Junho 2021 09 33

ITENS

GÉRAL t-rs!ário: OAIANE OE OLIVEIRA

cÔDtêo BR

8R0433103

PERIOOO

oE§cRtçÀo caTlrÀ:
GÀS COIIPRIMiOO NOME:OXIGÊNIO ASPEÇÍO

UNIDAOE DE FOR'{ECIiIENÍO GEXÊRrCO

Dala da cornpía: 16t142419 à 1614612021

BPS

MEÍRO CÚ8rCO Náo 29lO9t2O2A Pr€gão O1t12l2o2o a

oÂDos Do
FÂBRICÂTTE/FORNECEDOR

OADOS DÁ INSTITUIçÃO

GUSTAVO

ME

FUNDO

oxrcENro pruMHr y!lll9lit!P! sao noour- --E'àii - ' 
aTSuoE 

sAo -ôã;iN;; vG

MINAS

DADOS DA COi'PRÂ VÂLÔRES

cÓ§fo osscnrcÀo carurr UNIDADEDE
FORNECISENÍO GÉI{ÉRICO

DAIÂ
COMPRA

T?"âii#.t ,*"oâ'âno "#*^ 
FÂaRrcar{rÉ FoRNEcÉDoÊ ,*[9ili,|io nunrcrero ur 

"!S[ffi ,[[ffi
CTED.PREçO

RÉGULÂOO
coíPEÍÊNcrÁ MÉDÁ

CMED POIIOERADA

BR0433l
03

Observaçôes

GÁs coMPRTMLDo
NOlvlE:OX GÊNIO

ASPECTO FISICO:GÁS
]NCOLOR, FÓRMULA
ouiMrcA:o2. MASSA
MOLECULAR 31,99
G/MOL GRAU OE

PUREZA:PUREZA MiNIIVA
DE 99 8%,

cÂRAcrERIsrca
ADICIONAL:MEDIC NAL

NúMERo oE
REFERÊNc A

140 119 0000 0.0000

consrsiánc â destã medda repÍesêntalrva."

161l 331 5.3990 bos@sâld6.oov br
161i 331s 399 wÚ-sa-do.qlvean@ +sus

e,

l=

(

BPS;

oÁDos Do trEir

119.0000



BPS Bân.o do Pr6Ços êm sâúdâ

Ministerio da Saúdo
Secretaria Execultivâ
Departamento de Economia da Saúdê, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordênâção GeÍal de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Prêços êm Saúd€

Quartâíerrâ 16.lonho 2021 09 35

ITENS

GERÀL Usuáíior OAIANE OE OLIVEIRA

côot6o BR

8R0433103

8R036617é

PERIODO

DFtcRrçÁo cÀrrar
cÁs coÀ,tpRrMlDo. NoME:oxtGÊNro. aspECÍo

GÁs co[,tpRt[40o. NoME:oxtcÊNto. ASpEcro

UNIOÂDE OE FORNECIMEI'IÍO GEilÉRtco

Oalã da Compíãr 16112DA19 à 1ôlAô12A21

BPS

DADOS DO ITEM DÂOO§ OA COMPRA
oaDo§ oo

FAERICANTE./FORNEgEDOR
DADos DÂ tNsrrrulçÀo

AIR LIOUIDE
BRASIL LÍDA

MUN CIPIO OE
ALÍINOPOLIS

C ED.PREçO
REGUIAOO

coIPEÍÊNcIA
ClIED

Êox
PONOERADA

VÂLORÊ3

cóDtco

8R03661

8R03661

BB DEscRrçÁo c^Íiral ,o'i,l?âirt i]?o cer.enrco 
"!fl|lo 

ts?"#irH^t ,*"oâtâo 
"JlI&o 

raBRrcarrE FoRNEcEooR ,*tgili,'çio uuurcrnro ur 
"f,f"ffi" ,flffff.GÁs coMPRtMioo,

NOIVIE:OXIGÊNIO,
ASPECTO

Flslco tNcoLoR.
tNoDoRo FóRMULA
eulMtcA:o2. MASsA
ÀrotEcULAR 31.99
G/MOL GRAU OE

PUREZA:ÍEOR MIN MO
DE 99,999%.

caRAcrERIsTrcA
AOICIONAL:GRAU

aNAllTIco. NúMERo DE
REFERÊNcrA

GAS COMPRIMIDO,
NOME.OXIGÊNIO,

ASPECTO
Elsrco:rNcotoR,

tNoDoRo. FóRMUIÁ
oulMtcA:02, MAssa
MOLECULAR:31.99
G/MOL GRAU DE

METRo cúB co lAtO1l2A2A

METRO CÚBICO Nâo 24lO3l2A2O

2010Tt2420 A

2U012020 A
AIR LIAUIDE
BRASIL ITDA

AIR LIOUIDE
BFÂSIL LTDA Xlil?Ê§.',§ AlrNoPolrs s P

ALÍ]NOPOLIS SP 60 12,8400 0,0000

2 12.8400 0,0000

22 0050

22.0O5o

161) 3315-399ô hnsôsâudâ ôôv hr
1o' jrrrs-.tss' *-=",:oe. jo,mnco +5U5

B

b

((

AIR L AUIDE
BRAS L TTDA
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BPS Banco ds PtÊçoÊ €m saúde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnveslimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral dê Economiâ da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúdo

QúârlaJenâ 16 J!nho 2021 09 35

BPS

GERAL UsuáÍio:OAIANE DE OL VEIRA

oÂDo§ oo rÍÊfl DADOS DA COBPRA
oÂoos oo

FÂARICÂ'ITE/FORXECEDOR o^oos DÂ }tsTtTutçÃo

AIR LIQUIOE
BRASIL LÍOA

alR t tÔ|lDE
BRASIL LTDA

MUNICIPIO OE
ALTINOPOLIS

VÂLORES

cÓjfo oEscRrçÃocÂÍMAr ro'Jrl?ê,or".i?o cENÉRrco OATÂ
COÍIPRA

t?'Sil#f ,n"oâ'âo "Jllf* 
FABRrcar{ÍE FoRNEcEDoR ,^t?|!i,"çi" nunrcrnro ur ffiff§|. ,l[!f,o.

ciíED -PREçO
REGUTADO

coitPETÊNctÂ
CiIED

tíÉDla
PrOl{OERADA

aR03ô61

BR0366r

8R03661

99,999%,
cÂRAcrERlslcA
ADICIONAI:GRAU

ANALiÍlco. NúMERo DE
REFERÊNcIA

eulMtcê!cAs 778244-7
GÁs coMPRtMtDo.
NOME:OX]GÊNIO,

ASPECTO
FistcortNcoLoR.

lNoDoRo FóRMULA
otrlMtcarô2 MASsa
MOtECi]tÁR 31 99
G/MOL GRAU DE

PUREZA:TEOR MiNIÀ,IO
DE 99,999%,

caRAcrERlslcA
ÀDICIONAL:GRAI-l

aNALiTrco. NúMERo oE
REFERÉNCIA

GÀs coMPRIMtoo.
NOME:OxlGÊNlO,

ASPECTO
Flsrco tNcoLoR.

INoDoRo, FÔRMULA
oulMrcaro2. À,lassA
MOLECUTAR:31.99
G/MOL. GRAU DE

PUREzaTEoR MiNrMo
oE 99,999%,

cARÂcÍERlsTlcA
AOICIONAL:GRAU

MEÍRO CUAICO Náo 24t0312024

À,iEÍRo cúBtco Náo 311122019

Í\,rEÍRo cúBtco Nào 2aueo2o

20t07t2020 A

2010/)2420

201o7t2020 A

AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA

AIR I ÔIIIDE
BRAS L LTOA

MUN CIPIO DE
ALTINOPOL S

A'R LIÔUIDE
BRASIL LTOA

AIR LIOUIDE
ARASIL LTDA

MUNICIPIO OE
ALTINOPOLIS

AITINOPOLIS SP

ALT]NOPOL S SP

12.8400 0.0000

12 4400 ô,0000

12.8400 0,0000

22.WsA

22 0050

22 0050

1 ) 3315'3990 bps@saud€.gov.br
1 ) 331 5-3991 ww. sa!d€.gov/banco +'.t(rr

(

2
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BPS BsíEo ds PrÉçoB êm S!údB

lúinisterio da Saúdê
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia dâ Saúdê, lnvestimentos e Dêsenvolvimenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúdê

BPS - Banco d€ Proços em Saúde

Quâdâ{êira 16 JLrnho 2021 09 35

BPS

GERAL

côl§o osscnrÇÀo crruer r$rl?âilt XL GENÉRICO
OAÍÂ

BRO3661 REFERÊNCIA
74 eulMtcA:cas778244,7

DADos DA couPRA sncÀmflieceron

tsl'i"tirH^t,r"oââo"Jllf;^FAa&ca,.rEFoRirEcEÍ,oR

MUNICIPIÔ ÔE
ALTINOPOLIS

AIR LIQU OE
tsRASIL LÍOA

ALESSANDRA
ROBERÍA

IHOIúAZINI
CERANTOLA

À,IUN]CIPIO DE
IBATE

AIR LIOUIOE
BRÀSIL LTOA

AIR LIÔLIIDE
BR'§IL TIDA

MUNICIPIO OE
ÂLTINOPÔLIS

D^oos DA H3'tlrutçÀo

,*ffi,'oio runrcnro ur 
"$Sffi ,fiflffi

OADOS DO ITEI VALORES

CÍEO.PREçO
REGULAOO

COTIIPEIÊNCIA MÉDIA
CHÉÔ PONDERADÀ

8R03661

cÁs coMPRtMtoo
NOÍvlE:OXtGÊNrO.

A§PECÍO
Flsrco rNcoLoR.

tNoDoRo FóRMULÁ
oulMlca:o2, MASsa
MOLECLILART3l 99
G/i/OI GRAI] DF

PUREZA:TEOR MiNIMO
DE 99.999%.

cARAcrERlslcA
ADICIONAL:GRAU

ANALlTtco. NúMERo DE

G/ÂS COMPRIMIOO
NOMEIOXIGÊNIO,

ASPECÍO
Flstco'tNcoLoR,

lNoooRo. FóRÀruLA
oUIMIcA:02, MASSA
MOLECUTÂR:31,99
C'/MOL, GRAU DE

PUREzATEoR [,tlNtMo
DE 99,999%,

cAR cÍERlstca
AOICIONAI":GRAU

IíETRO CUBICO Não 2AlUzO2a 201Q7t2024 A

ÀrlETRO CÚBtCO Nâo 2310412021 Pregão 2310412021 A

ALT]NOPOL S SP 12,8400 0.0000

BATE SP 95000 22 AOAO 0 0000

AITINOPOLIS SP 26,7500 0,0000

22,c0s0

22,0450

22.0050
8R03661 MEÍRo cúBrco Náo 2t0z2e2a 2010112020 A

161l 3315-3990 bGôsâldâ oôv br
i6 i 3315-1991 ww-saJd6.e"ov/banco tus

t't

((

UsuáTio DAIANE OE OLIVEIRA

AIR LIOUIOE AIR LIOUIOE
BRASIL LTOA BRASIL LTDA

1

I
j
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P§ Banco dô PrôçoB €m sâúdà

lúinistorio da Saúde
Sêcretaria Execultiva
Departamento d€ Economia da Saúdê, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco do Preços om Saúdê

Quânâ-íêi.a 16 Junho 2021 09135

AP§

GERÂL Usúário: DAIANE DE OL VEIRÂ

cÔotco
BR

oEscRlçÀo caTMÂT UIIIDÂDE OE
FORIECICENTO

8R03661 REFERÊNCIA
oUiMtc^:cas 77a2-44"?

DADOS OÂ COIIPRA
oÂoos oo

FAARrcANIEFORNECEDOR DÂDOS OÂ INSITruçÃO

AIR LIQU]OE
BRASIL LÍOA

A R L OUIDE
BRAS L LTDA X.'{L%83,',"t ArÍrNoPor s sP

AIR LIOUIDE
BRASIL LÍDA

AIR LIOUIOE
BRASIL TÍOA XSI,"JE'&|§ ALrNoPoLrs sP

C ED.PAEçO
REGULAOO

co PETÊl{ct^ ÉDtÂ
CI'ED POXOERADA

VÂLÔIES

cEitÉRtco coúPR t?"SlrH.t ,"3â'â, 
"JlI&^ 

r aRrcÂNÍE FoRirEcEooR ,"!?#§,'oi" üu*rcrpro uF #f"[^T& riiril%

A]R LIQUIDE
BRASIL LTOA BRÂSIL LIDA

MUNICIPIO DE
ALÍINOPOLIS

BR0366l

8R036ô1

GÁs coMPRII\,4IDo,
NOME:OXIGÊNIO,

ASPECTO
Fistco:tNcoLoR.

rNoooRo FóRMULA
OUÍMICA:O2. MASSA
MOLECL]LAR 31 SS
G/MÔL GRAU DÊ

PUREZA:TEOR IVINIMO
oE 99,999%

CARACÍERISÍICA
ADICIONAL GRAU

aNALiTtco NúMERo DE
REFERÊNcIA

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXIGÊNIO,

ASPECTO
Flstco:lNcoLoR,

INoDoRo, FÔRMULA
ouíMtcA:o2. [irassA
MOLECULAR:31.99
G/MOL, GRAU DÊ

PUREZA:ÍEOR MINIMO
oE 99,999%,

CARACTÊRISTICA
AOICTONAL:GRAU

]\IETRO CUBICO Não A505|2O2O

!\,lETRO CUBICO Não OgIUPA2O

r\,rETRo cúBtco Não 26tost2o2o

2U07t2020 A

20t0712024 A

201A7/2020 A

53.5000 0.0000

53.5000 0.0000

53,5000 0,0000

22.0050

22 0050

22.0050

/61133i5 3990 bôsrôsâld6 ôôv bÍ
(Õ ) s r5.rey ww.sauoe.qov/oânco f'.,.

p

§

D^OO§ OO trEf
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[4inisterio dâ Saúde
SêcÍetaria Execultiva
Dêpartamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia dâ Sêúdê

BPS . Banco de Preços êm Saúdê

oúâíáJeirâ 16 Junho 2021 09:35
gPs

GERAL Usúáriô: DAIANE OE OLiVEIRA

OADO§ DO ITÊfl DÁDOS OÀ COMPRÀ oaDos oo
FASRICA}{TÉ'ÊORTIECEOOR

DÂDos D^t srÍrutçÂo

AIR LIQUIDÊ A R LIQUIDE
BRASIL LTDA XSi"JEt",',§ AtrNoPoL s sP

CMEO - PREÇO
REGULÂOO

cotPETÊí{cla i,tÉDta
Cf,ED PONOETI DA

ÂIR LIOUIDE
BRÀSIL LTOA XSL%?'&',§ err NoPoLrs sP

26,7500 0.0000

53,5000 0 0000

cÔ§§o oÊscÂrçÁocarüÂr r"Hl?âil1'"?" cE ÉRtco OAIÁ
COMPRA

UOOALIDAOE
oa couPR^ ,""'ââo 

"Jllfu 
FÂaRrc^NÍE FoRirEcEooR ,*t?$[,Eio ru!.ctpro uF 

"38§§3" 
,i§iffi.

BRo3661 REFERÊNcIA
euiMtcA:cAS 7782-4.1-7

AIR LIOUIOE
BRASIL LTOA

A R LIOUIDE
BRASIL LTDA X,'{1"áÊ3.',§ ArrNoPoLrs sP

8R03661

GÂs coMPRrMrDo.
NOME:OXIGÊNIO

ASPECTO
Fistco lNcoLoR.

lNoDoRo FóRMULA
oulM cAro2. MASSA
MOLECULAR 31 99
G/MÔL GRALI OÉ

PUREZÀ TEoR MlNrMo
DE 99,999%,

CARÂCTERISÍICA
AOIcIoNALTGRAU

aNALI-lco. NúÍ\/rERo oE
REFERÊNcIA

cÁs coMPRtMtoo.
NOME:OXIGÊNIO,

ASPECTO
Êlstco rNcotoR.

INODORO, FÔRMULA
oulMrca:o2 rúÀs§a
MOLECULAR:31.99
G/MOL. GRAU OE

PUREZA:ÍEOR MINIMO
oE99,999%,

cARAcÍERlsncA
ADICIONAL.GRAU

IVETRO CUBICO Nãô 21|OZ202A

1110212024

METRo ÇúBtco Náo 05/05,2020

20to7t2020 A

20loTt2a20 A

2010712020 A

BRAS L LÍDA 6

2

22,0050

22,0450

22.m50BRa3661 AIR LIOUIDE
ARASIL LTDA

161) 3315-39§0 bG.asàLila oôv bri ar€ uo'os(o iorl rrrs rss *.-.",0.. j,,,,o"n"o +§us

P

F-

(

YÁLORES

1

53,5000 0,0000
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Ministsrio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economja da Saúde, lnvestimêntos ê Desenvolvimento
Coordênação Geral de Economiê da Sâúde

BPS - Banco do Preços om Saúde

Ouarraje ra 16 Junho 2021 09 35

BPS

GERAL Usuário OAiANE DE OL VEIRA

OÂDOS DO ITÊ DÂOOS DÂ COiIPRÂ DA'OS DO
FAAACATTÉ/FORN€CEO(F o^oos oa tNsrÍÍutçÂo VÂLORE8

.,. AII,ÍTE 8 PRÉçO CMEO.PRECO
"' coMPRADog urrr^Rlo REGUL^ooBR

cóDtco

8R03661

DEscRtçÀoc^rüar UI'IIDAOE DE
FORTECITEITO

REFERÊNcIA
ouiMrcÁücas 7762.44-7

GENÉRtco OATA
col/tPRA 1X"3.1H^",""ofli^o 

"JlÍ*o 
FABRT.^'.ÍÊ FoRxEcEooR *§ll§r!âs í.,rui'rctnro

AIR LIOUIOE
BFÁS|L IIDA

AIR LIOUIOE
BRASIL LÍOA

MUNICIPIO OE
ALÍINOPOL S

couPEIÊ{cta tÍÉDtÂ
CIIEO POiIDERAOA

oÂs coMPRrMroo
NOME:OXIGÊN]O,

ASPECTO
Fisrco:tNcoLoR.

INODORO, FÔRMULA
OUIM]CA02, MASSA

BRO3661 MOLECULAR3l,99
74 G/MOL, GRAU OE

PUREZA:TEOR MiN]MO
DE 99,999%,

caRAcrERlslca
ADIC ONAL.GRAU

aNALaTrco. NúMERo DE
REFERÊNcIA

GÁS COMPRIMIDO.
NOME:OXIGÊNIO,

ASPECÍO
Fistco rNcoLoR,

INOOORO, FÓRMULA
BRo366r oulMlcA:o2.MÂssa

74 MOLECULÂR:31 99
GI/I\,IOL, GRAU OE

PUREZÁ:TEOR IVINIMO
DÉ 99,999%,

cARAcrERlslcA
ADICIONAL:GRAtl

iúETRO CÚArCO Nào 26105/2020

ÀTlETRO CUB CO 2AtO1t2A20

MErRocúBrco Não 11n12o2o Licil,aÉo

?ota72o20 A

201a7t2020 A

?o10Tt2024 A

AIR L]QUiDE
BRASlL LTDA

ALÍINOPOLIS SP

3

ALT NOPOLIS SP 2

53.5000 0 0000

53,5000 0,0000

53,5000 0,0000

AIR LIQUIOE
BRASIL LTOA X,'+l?Ê§r"§ aLrrNopor s sP

AIR LIOU]OE
ARASIL LTOA

AIR LIOUIDE
ARASIL LTOA

MUNICIPIO OE
ALTINOPOLIS

22.0050

22.4050

22.0050

fr"r

mb

(

1

(61131) 5-3990 bos@sáudê oov br
(6' j 331 5-399 1 qw-sá-de.óv/bânco
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Ministêrio da Sêúde
Secrêtariâ Execultiva
Depârtamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economiâ da Sâúde
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sPs
GERAL Usuáio: OAIANE OE OL VEIRA

DÁOOS DO ITEíIII

cóDtGo
SR

oEscRtÇÀo CÂTMÂT
UIIIOAOE OE

FORI{ECIMENTO

OADOS OA COMPRA
DADOS ÍlO

TABRICAI{TE,/FORJ€CEOOR oaDos l,a rtlsflTulçÂo

GEflÉRtCO
oAÍa

COt'PRA

TOOAUOADE
OACOTPRÂ ,""oá^tâo "JH* 

FABRrcar{ÍE FoRxEcEDoR ,-!?i§içâ. Mu*rcrpro uF 

"3ts[."§. 
,i,lriff.

VALORES

CUEO, PREçO
REOULÂOO

cofPEÍÊNctÂ fÉDtÀ
CTEO POI|OERADA

4R03601 REFERÊNcIA
0uíMlcA:cAs 7782-4{-7 MEIRO CÚAICO Náo 14r04t20?O 20t47t2024 A

VEÍRO CUB CO 2211012024 Pregáo A1l11t2O2O A

ME]RO CÚ8|CO Nào 29tO9t2O2O Prêoão 01l1Z2Om A

TINOE GASES
LTOA

MUN CIPIO OE
ÀÀtToN o
OLINTO

ANTONIO
OL NTO

AIR LIOUIOE
BRASIL LTDA

AIR LIOUIOE
BRASIL LTOA

MUN CIPIO DE
ALTINOPOL S

ALÍINOPOLIS SP 2 53,5000 0.0000 22.0050

22 0050

119.0000

BRC366l

8R04331
03

GÁS COMPRIM DO
NOME]OXIGÊNIO,

ASPEqTO
Fisrco rNcoLoR.

rNoDoRo FóRMULA
oulM ca:o2 MASsa

MOLECi.,TLÀR 31.99
G/MOL GRAU DE

PUREZA:TEOR l\,4iNlÍVo
DE 99,999%,

caRAcrERísTtca
AO CIONAL:GRÁU

ANALiÍtco. NúMERo DE
REFERÊNc A

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXIGÊNIO,

,.sPEcro Flsrco:cÁs
tNcoLoR FóRtruLA
ouÍMtcA:o2. Í\,{AssA
MOLECUTAR:31,99
G/MOL GRÂU DE

PUREZA:PUREZA MINIMA
oE 99 8%,

caRÀcrERlslca
ADICIONAL:MEDICINAL.

NÚMERo DE

oxtGENto
JOACABA

COMERCIO OE
GASES

ATMOSFERICOS
E PRODUTOS

LIDÁ

ô9 9400 0.0caa

r40 119 0000 0.0000
GUSIAVO

ME

FUNDO

oxroerro eru,'.rnr $ujf;ff!§Eo "âpsff,i§ r.
MINÀS

{611 3315-3990 bos@sald€ oov br
' arê uo"os(o 
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Ministerio da Saúde
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Departamento de Economiâ da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimênto
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BPS - Banco ds Pr€ços em Saúd€

ouãdajenã 16 Junhô 2021 09:35

BPS

GERÂL Usuárior OAIANE OE OLIVEIRA

DAOO§ DO ITE

cÔDtGo
8R DESCRIçÀO cAÍMAT UI'IIDADE DE

FORT{ECIHENTO

8R04331
03

Obsêrvaçõês

GENÉRtco COIIPRÂ tl'â1"#f 
^"oââo "JH* 

FABRT'Â'{ÍE FoRNEcEDoR

OADOS DA CO PRÀ
DÀDOS OO

FABR'CANTÉ/FORI{ECEDOR DADos DA NsTmJçÃo

,_t?;!i,Bâo uunrcrno ur"lBftffi ,fifllffo

VÂLORE5

CUED.PREçO
RÊGULÂDO

cot PEÍÊNcta MÉDlÂ
CiIED PONOERADA

2 I\,|ETRO CÚBICO Não 29t09t2020 Pregâo 01112t202A Á

FUNOO

"!$!$ffl 
. oxroerro.eruutr $u,jNfrflf$Eo "âpfiR?g.,"ME ROOUE OE

MINAS

140 119,0000 4r,0000 119,0000

consElánciâ desta mêdrdá reprêsênlât vâ.'

161) 3:ll5-3qS0 hôsôsàldê oôv br
.o ; :rrs.rss' w-sauoe q;ou,oanco 9US

IK
Ir

(

I
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ÍI,UNICIPIO DE SANTA ]ÍÂRIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1i1/000'l -26

RUA JOSE Da FFÂNçÀ p€RErRÂ, r5.230-000 - FONÉ/FAX: I0a2) !61r-11t7t12a1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminârmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a "AQUIS|çÃO DE RECARGA DE OxtGÊNtO MEDtCtNAt

PARA USO NAS UNIDADES BÁ$CAS DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO DE SANTA MARIA

DO OESTE - PARANÁ". O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Co nta bilid a de;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalldade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 -ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item

3.

Cujo valor estima-se em RS RS 160.500,00 (cento e Sessenta Mil e Quinhentos

Reais).

Santa Maria do Oeste, 23 de Junho de 2o2t

.1)-,
ÁtÁl'
BYan oelcaoo

PREFEITO MUNICIPAT
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IIUNICIPIO DE SANTA I'ARIA DO OESTE . ESTADO DO PARAHÁ

C N P J: 95.684.54410001-26

RüÂ JÕSE DE f BÂtçÀ PIREIRÂ, ll" l8 - CEP aí230{Ol, - §OttEfÂ)C lt2} 3§,t+1359

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, ahavés de sua

Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de 21 de Junho de 2021 , solicitou a

abertura de procedimento para a "AQUlSlÇÃo DE RECARGA DE oxlcÊNlo
MEDICINAL PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo o procedimento sendo deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 23 de junho de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 160.50400 (Cento e sessenta

mil e quinhentos reais), conforme taz prova de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94 e

10.520102, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 e 1052012002, com as

alterações da Lei n' 8.883/94, e suas alteraçôes posteriores. Devendo o Pregoeiro 1

\\

é um ato não vincula a

melhor fundamertar suas decrsões ou

não estãa



^^aí-'.tà{-,]i__IIUNICIP]O DE SANTA UARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544J0001-26

RlrÂ JosE DE FRÂraçÂ P€RÊ|RÁ, r 10 - CÉP A5230{x)O - TO EFAJC (42, 3ô4{-i 359

Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação,

com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procêdimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 24 de Junho de 2021 .

I lssess
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQUIS|ÇÃO DE RECARGA DE OxlGÊN|O

MEDICINAL PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria

t

a

N.*e\.À"n" de2o21.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARÁNÁ
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FRÂNçA PEREIRÂ, N" r0 - CEP.: !ó.230-000 - ÉONE/ÊAX: (0a2t

(-:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitaçáo sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, referente a "AqursrÇÃo DE

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAT PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PRONTO

ATENDIMENTO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ". Especificações e anexos, nos termos da

lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 24 de Junho de 2021

r Delgado
Prefêito Municipal

I

í



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95,684.544t0A01-26

Rua Jose eie Fmnça Pcreir4 no l0 - CLP.i 85.230-{X)0- Foo.rTfax: (042) 3ó4,t ll59

PORTARIA N' O92T2O2I

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE, Estâdo do Paraóá, no

uso de suas atribuições legais. e de acordo com â Lei Federal n. 8.666193 e Lei Federal n.

10.520/02:

RESOLVÉ:

I - NOMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO, MANTENDO EQUIPE DE APOIO, dO

Municlpio de Santâ Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNÇÃO

ELIZEU MOREIRA O2I.O42.I ]9.t3 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN 065.335.649.E6 EQUIPE APOIO

MÂRCOS ANTONIO DE LIMA 06E.959.Eó9-60 EQUIPE ÁPOIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59-OO SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro süpl€nte o Sr.pdair José Ferreira de Lima.

inscrito no CPF sob n.857.95ó.159-00.

ttl - Ficândo o PREGOEIRO arterior (conforme portariâ 02712021), respondendo

pelos processos licitatóÍios que estào em andam€nto cm seu oome FERNANDO LoPES

CPF: 033.183.689-03.

IV - Publique-se c arquive-se

Gabin€te do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oestc, §§tâdo do Paraná, em

28 de Maio de 2021 .

OSC DE ÂDO
PREFEITO MUNICIPÀL

i Ir- I'Él

I



31105t2021 Pr€foituÍe Munripal de S6nta M6nê do Oâ3ts

ESTADO DO PARÂNÁ
PRf,FEITURA MUNICIPÂL DE SÀ\TÁ MÁRIÂ IX) OESTE

SECRETÁRIÂ Mtr§ICIPÂL DE ADttIi\ ISTR-{çÂO
POftTARIÂ O'!IIO2 I

RESOLVE:

I * |iONTEAR PRECOÊIRO StrtsSTlTLiTO. MANTEND0 EQUIPE
DE ÀPOIO. do Municipio de SanLa MaÍia do Oeste - PR, coor'olme
composiçâo 6bsix§:
NOME CPf FUNçÃO
ELIZEU MOREIRÁ 02I.042.I39.83 PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 0ó5.335.649-8ó EQUTPE ÂpOlO
MARCOS ANTONIO DE LIM 068.959.869-60 ÊQUTPE APOTO
ODAIR]OSÉ FERREIL{ DE LtMA 85].95ô,I59{ SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro supl.Ític o Sr. Odair José Feneirê dc
Lima. inscrito do CPF sob n. 8J7.956.159-ü1,

lll - Ficândo o PREGOÉIRO aotedor {conformc potleàa AL2O2\),
respond€ndo pelos procsssos licitrtórios que estão em andâ,tl€nto cm
s.u nom€ FERNANDO LOPES CPF: 031.181.ó89{3.

ÍV - Publiqu+se c.rquiYe.s€

Gabinctc do Pr.fcito do Municipio de §ôntã Mariô do Oesa6, EstÀdo
do Pamná. em 28 de Maio de 2021.

OSCÀR DâLGÁDO
Prefeito Mutricipal

Pübllcrdo por:
Marcos Antonio de Limâ

Código Ídcntlfi c.don2E94043 B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranii
no dia 28/0512021. Edição 2!73
A veriÍicação de autcnticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo idcntificador no site:
htç ://*.\r',r.diariomunici pal.com.br/amp/

w\rw.dia.iomunicipat.com.br/amplmateíia/2E9,t043BiO3AGdBq24VR-ehx7y94LEnBq4l29HRíAKDxjcO69tFX6ljl-CXfORJElT4PbsntPB4Plgsq
1t1

ffi
O PREFEITO MT NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrado
do Psraná, no uso de suas erribuiçô€s legais. e de acordo com á L€i
Federal n. 8.ó66,93 e Lei FcdeÍ.I n. 10.510/02:



ÍÚUNICIPIO DE SANÍA ÍtIARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ
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PROCEDIMENÍO LICITATóRIO N9 081/2021

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAI. N9 O2Ol2021

o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Pârâná, atrâvés dos

órgãos de divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ne. 7o.52o/2oo2, com aplicação
subsidiária dâ Lei Federat nq. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TORNA PÚBUCO, para

conhecimento dos interessados, que se encontra abertâ a licitação na modalidade PREGÃO, nâ

forma presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, encerrando-se o prazo para recebimento dos

envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia 08 de Julho de
2021, às 09:00 horas, no sêguinte local: Ruâ Jose de França Pereira ne. 10, Centro - Município de
Sânta Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1. DO OBJETO

constitui objeto do presente Edital a "AQUlslçÂo DE RECARGA DE OXIGÊN|O MEDICINAI PARA

USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DÊ SANTA

MARIA Do oESTE - PARANÁ", de acordo com as demais espêcificaçõês do anexo l, que fica

Íazendo perte intêgrante deste editel.

2.0 - CONOTçôES DE PARTTCTPAçÃO NA LlClrAçÃO

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que

sâtisfâçâm integralmente as condições deste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar dã licitação: Servidor ou dirigent€ de órgão ou entidade
Contratante ou responsável pela Licitação.

2.3 - A participâção nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores.

2.4 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e

emprêsâs de pequêno porte nos têrmos da Lêi Complementar 123, de 14 de dezêmbro de 2006.

2.4.1 - As microempresâs e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item

8.5.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição e

deverá apresentar declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa
para fins da lei complementar ne 72312006 (anexo Vlll), sendo os documentos apresentados fora

do envelope para comprovação.

2.4.2 - Seá assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação pâra as

microempresas e empresas de pequeno porte.

.":§-l
-=t:J
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ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -2G

FRANçA PÊREIRÀ. FONE?FAT: IO'2'

2.4,3 - Considerar-se-á empate quanto âs propostâs apresentadas por microempresâs e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outía microempresa ou empresa de
pequeno porte.

2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova propostâ de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder pâra ofertar nova proposta
ou no prazo de 48 horâs se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em vâlor
inferior será consideradâ vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prazo de 0S (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

eÍeito de posteÍior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do
direito à contratação da proponente e aplicâção das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei

8.666/93.

2,4,7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponentê a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio de publicação no órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do

resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se âssim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e

suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponentê vencedora não âpresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de novâ proposta de preços pela microempresa

ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e

empresas dê pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3,

segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou
através de representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o
único admitido a intervir no procedimento Iicitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será eíetuado da seguinte formar

a) se dirigente, prôprietário, sócio ôu âssemelhado da empresa proponente, deverá ser

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato

?,
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constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou
sociedade estrangêira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e âssumir obrigãçôes em decorrência de tal
investidurâ e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representant€ legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como dê todas âs

pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de

todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser

acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresã.
3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estãtuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o

credenciamento pãra o represêntante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória
a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas reÍerentes à

licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

atende todos os requisitos para sua habalitação- (ANExO Vl).

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados êm

original, por qualquer processo de cópia ãutenticada por tabelião, ou publicação em órgão da

imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÂO DOS ENVETOPES

4.1 - Parc participação no certame, o licitânte deve apresentar a sua proposta de preço e
documentos de habilitação em envelopes distintos, lâcrados, não transparentes, sobrescritos com

os dizeres abaixo indicados:

ENVETOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UCTTATóR|O N.e ...

OBJETO:

NOME DO TICITANTE

PREGÃO N.9:

ENVELOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

PROC. UCTTATORTO N.e ... PREGÃO N.e: ...

OBJETO:

NOME DO TICITANTE

,)

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATóRIO DO ENVETOPE N9. 01:
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4.2.L. -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, €/ou de acordo com
Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras,
emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou
Proposta Êletrônicâ, onde deverá constar:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/Íax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 3e, da Lei ns.

8.666/93 e ârt. 6s da Lei ns. 10.520/2002. Se na proposta não constar pra2ô de validade,
subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

4.3.2 - Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (Pen Drive ou similares) com o
respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo Município licitador, e

disponível no endereço eletrônico http://www.santamariadooeste.pr.gov.br, assumindo o licitante
a responsabilidade total pelo correto preenchimento da proposta e qualidade da mÍdia usada para

esse fim.

4.3.3 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de vãlidade, não

sendo permitida sua retirada ou a desistênciâ de participação por pârte do proponente.

4.3.4 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando
às cláusulas e condições do presente Edital.

4.3.5 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será

considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

4.3.6 - O proponente deverá ainda, âpós o preenchimento completo de todos os dados da

proposta eletrônica conforme (item 5.1.5 acima citado) imprimi-la, assinar (representante legal) e

incluir no envelope ne0l juntamente com a mídia (pen drive).

4.3.7 - A Administração não se responsabilizará pela eventual ind isponibilidade dos meios
eletrônicos, internet ou falhas da mídia (Pen drive ou outrâs) no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, a Iicitante será desclassificada.

L==.--'.l
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5. - VATOR MAXTMO:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de RS 160.500,00 (Cento e

Sessenta Mil e Quinhentos Reais), conforme Projeto Básico constante do anexo l, integrante dêste
procedimento.

6. DO RECEBIMENTO E ABÉRTURA DOS ENVETOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ne. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - HABILITAÇÃO.

6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

pârticipação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais dêverão compÍovar por

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a práticâ

dos demais atos do certame.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE E CTASSTHCAçÃO DAS PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a)visará o atendimento das condiçôes

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

l- Cu.io objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que âpresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações âritméticas que conduziram

ao valor total orçado, procedendo-se às correções no cãso de eventuais erros, tomândo-se como

corretos os preços unitários. As correções eÍetuadas serão consideradas para apuração do valor da

proposta.

7.3. As propostâs clâssificadas serão selecionadas pâra a etapa de lances, com observânciâ dos

seguintes critérios:
| - Seleção dâ proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)

supêriores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

No câso dê empâte nos preços, serão admitidas todas as propostãs empatadas,
independentemente do número de licitantes.

8. DOS pROCEOTMENTOS DO pREGÃO - SESSÃO pÚBLTCA/ |-ANCES

8.1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará sequência ao processo de

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão participar os licitantes que

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.

t-
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8.1.1. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na

sala de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitânte no horário
previsto no preâmbulo deste edital indicârá que não há interesse deste na apresentâção dê lances.
8.1.2. Após as devidas orientações e recomendâçôes, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente
os autores das propostas selecionâdas a formular lances de forma sequencial, a pârtir do âutor da
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, dêcidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances

em relação aos demais empatados, e âssim sucessivâmente até â definição completa da ordem de

lances.

8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na suâ exclusão da etapa de lances, mantendô-se último preço apresentado pelo

licitante para efeito de ordenação das propostas.

8.1.5, os Iances deverão ser Íormulados em valores distintos e dêcrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6, aplicávêl
inclusive em relação ao primeiro.
8.1.5. O valor mínimo ãdmitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na

própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitântes aptos a formularem os lances.

8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente

às pênalidades constantes no art.7e da Lei Federal 7O.520/O2.

8.1.8. A eta pa de lances será consideradâ encerrada qua ndo todôs os pa rticipantes de clinarem da 7( 
'

formulação de lances. L
8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os vâlores obtidos na

etâpa de "Abertura dâs Propostas", desde que verificada a conformidãde entre a proposta escrita
de menor preço e o vâlor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar
diretamente com o licitante, visando obtêr reduções âdicionais de preços. Havendo empate na

proposta escritâ e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma
sessão.

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,

o pregoeiro exâminará a acêitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo
motivadamente a respeito.

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁ[ISE DOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação para confirmação das suas condições hãbilitatórias, sendo-lhes
facultado o saneamento da documentação na própria sêssão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou o lance subsequente, verificando a sua compâtibilidade e a habilitação do(a) participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atendâ o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante
parâ que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento
das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7e da Lei Federal ne

L0.52O/O2.

ig
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9.3, Constatando-se o atendimento das exigências Íixadas neste Edital, o objeto será adjudicado
ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a

esclãrecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

bl Comprovante de lnsffição Cadastral Estadual (ICMS);

9.5,2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas

1l Fa2enda Federal e à Oívida Ativa da União: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da união,
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuiçóes
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RFB/PGFN;

2) Estâdual, mediante a apresentação de certidão de regulãridade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa dê tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do

estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretâriâ de

Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão
negâtiva de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

a) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT5

(cRs);

b) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a lustiçâ do Trabalho, mediante
ãpresentação de certidão Negativâ de Débitos Trâbalhistas.

c) Certificado de Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA - Agência
Nôcional de Vigilância Sanitária, em nome do Licitante ou do fornecedor da licitante.

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

9.5 - Para fins dê habilitâção neste Pregão, o licitante deverá apresêntar, no ENVELOPE Ne. 02 -
os documêntos de habilitação:

í-HHlt:l
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma
não se encontra inadimpiente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e

nem e objeto de quaisquer restrições ou notas dêsabonadoras no cadâstro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrâções contábeis do ultimo exercício social nos termos
do Artigo 31 - | da Lei 8.666/93;

9.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo lV)
b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se for o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou poÍ
processo de cópia, autenticada em tâbelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão db--
recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa

oficial,e@QUandooprazodevalidadenãoestiver
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data limite estâbelecida para o recebimento das propostas (envelôpes ne 1e ne 2).

9.6 - o envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em podêr do pregoeiro

pelo prazo d€ 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CRITÉRIOS DÊ JUT6AMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO POR ITEM, observadas as

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.2. Após a s€ssão, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem com os
preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.

10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuÍzo de

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na

ordem de classificação, dâ análise da documentação exigidâ para habilitâção e dos recursos

interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste
M unicípio.
10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

t
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Declârado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatâ e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos pâra a

apresentação das razões recursais.
11.2 - Os dêmâis licitântes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)

dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começaré a correr do término do prazo do
recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidâde dos recursos.

11.4 - As râzôes e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no

êndereço mencionado no prêâmbulo deste Edital,

11.5 - A falta dê manifestação imediâta e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso.
11.5.1. Caso não seja dâdo provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), o
processo terá sua continuidâde a partir do último âto executado.
11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), os

atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que âlterem o resultâdo
do certame e, por consequência, os atos de adjudicação ê homologação.
11.6. o âcolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
aproveitamento,

12. DA HOMOLOGAçÂO
12.1. Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade
superior para decisão final.
12.2, A autoridade superior dêcidirá sobre a homologação do certame, retoÍnândo o relatório
ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕÊS ORçAMENTÁRIAS:

13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:

14. - CONTRATAçÃO:

14,1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamento de preços.

ORGAO 13 - Secretaria Municipal de Saúde

UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde

crAssrFrcAçÃo FUNcroNAr 10.301.1001.2075
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02850 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100

- L5%\
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14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura
Municipâ1.

14.3 - Caso o(â) proponente(a) adjudicâtário(a), em justo motivo, se recusar â firmar Contrato, ou
não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas

neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquer formalização.

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do

contrato.
15.3 - Os pagamentos seÍão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega
após entrega dos objetos licitâdos.
15.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contrâtado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos âté posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuâis.

16, DAS PENATIDADES

16.1- A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de
10% (dez por cento) sobÍe o valor total da proposta.
15.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para â entrega, âcârretará a multa de 0,5 (zero vírgula
cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total
que lhe foi adjudicado.
15.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 7s da Lei ne. 10.520, de 77 -07-2002, o licitânte, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, podêrá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do
Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habiiitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardâmento da execução do certame, por condutâ reprovável;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;

15.- DA ENTREGA E CONDIçõES DE PAGAMENTO:

15.1 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante

requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa

Maria do Oeste - PR, sito a Rua lose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do

Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal âcompanhada das Certidões Negativas de Regularidade

tiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.

A descricão do Droduto nâ Nota Fiscal. deverá obrigatoriamente. ser precedida da descricão
constante na oroDostã de Drecos.

í.m
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g) fraudâr a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podêndo
deixar de aplicá-las, se admitidâs as suas justificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei

Federal ne. 8.666/93.
16.6 - As penâlidades serão registrâdâs no câdastro do contratado, quando Íor o caso.
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DtSPOSTçÕES GERATS

17.1 - Quaisquer informâçõ€s ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do
Município de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo têlefone (42)

3644-723A, no horário compreendido entre às 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas,
prefêrencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) diâs da dâta marcada parâ recebimento
dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art. 65, § 1e, da Lei ns. 8.666/93.
17.3 - Após a âpresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu ob.ieto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferênciâ, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidâs no Editâl e no Contrato (art.78, Vl, dâ Lei Federal ne.

8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa
ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no Íornecimento
de bens.

17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por

ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art. 49, da Lei Federal ne.

8.666/s3).
L7.7 - Fica eleito, dê comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para

dirimiÍ quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a

outro qualquer, por mais privilegiado que sejâ.

Municíp iô de Santa Maria do Oes /PR, 23 de Junho de 2021

M REI

Pregoêiro

EI
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ANEXO - I

I - DA JUSTIFICATIVA
A aquisição do Oxigênio é necessário para atendimento ao Centro de Saúde, UBS - Unidades
Básicas de Saúde e Unidade de Pronto Atendimento, em casos emeÍgenciais, a serem utilizados
durante o ano de 2027, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar

estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por ob.ieto a "AQU|S|çÃO DE RECARGA DE OXIGÊNlO MEDICINAt
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PARANÁ", conforme as especificações mínimas da solicitação de Material n.e

098/2021 que segue abaixo:

Ciüg§ tlffi
O,Ogs RECIRGA PIEÂ TORPEm E frGÊ}Io Io.
0t!ff1 EC,RGÂ pÀFÀ ]omEm nE o Bno 0*f
0Í0§ RECJB p ÂÁ ÍoRpEm EE orcà{o 0t}t

ÍlEüúdr
a6a,m

s,m
tm.m

t rúÉÍio

m.ü
t50,00

r20.G

I(}rt

l03.5fi m

15.s0,m

Í2m.ü
tc!.5ú,0

UN

UN

UN

VALOR MAXIMO TOTAT DOS ITENS R$ 160.500,00 (Cento e Sessenta Mil ê Quinhentos Reais),

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição)
junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do
Oeste - PR, sito a Rua Jose de Françâ Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamênte com â Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

UniÍicada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.
A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamêntê, ser Drecedida da descricão
constante na orooosta de precos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo
Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por dêscumprimento total do
contrâto.

m

- PRoJETO BÁS|CO PARA "AQU|S|çÃO DE RECARGA DE OX|GÊN|O MEDTCTNAI PARA USO NAS

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENÍO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ",

aot [ÁtÊ §t
ira
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3. Os pagamentos serão feitos em, até 15s (décimo quinto) dia do mês, subsequentê â entrega
ãpós êntrega dos objetos licitados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

V - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigência por 12 Meses, iniciando a contar da data de sua assinatura

vr - coTAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que â âdjudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta.

v t - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se Íizêrem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

IX. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedamento licitatório para ã

contratação de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamentovigente.

XI - DECLARAçÃO:

Declaro parâ os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l,

do § 2-' do ârtigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODETO DE DECTARAçÃO DE CREDENCIAMENTO . PROCURAçÃO

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAT N.9 ..,...../2021

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede............ (endereço completo),

devidamente inscrita no CNPJ sob ne ......,,,................, representada,

..........................(função de seu agente outorgantê), S(a) .......................-..

agente outorgante), nomeia e constitui seu representânte , Sr. (a) ..........

(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de

neste ato, por seu

.(nôme complêto do

identidâdê RG ne.

e do CPF ne , a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregãô ne ../2027, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

oBs.: Declaração validada mediante essinâtura com firma reconhecida em cartório,

apresentação de copia autenticada de Contrato ou Estatuto So€ial e documento original com

foto que identifique o Credenciado.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

CNPJ: 95.684.5i|41000í -26
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ANEXO III - MODETO DE PROPOSTA

PROC. LICITATÓRIO n,9: PREGÃO PRESENCIAL n.S:

EMPRESA:

C.N.P.J, N.E:

ENDEREçO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

Âpresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo

Licitatório em epigrafe, que trata da "AQUlslçÃo DE RECARGA DE oxlcÊNlo MEDlclNAt PARA

USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDTMENTO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PARANÁ".

Os pagamentos serão eÍetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

RECARGA DE OXIGENIOS

1 XIGENIO MEDICINAL....., UN

t"'Er
\-.::==-_

z 1.. .... lllurul I
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ANEXO IV

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N"- /2O2t

EDTTAL DE LTCTTAÇÂO N"- 12021,

MODELO DE DECLARAÇÂO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO.DE-OBRA INFANTIL.

inscrito no CNPJ ne.............., por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portador(a) da Carteira de ldentidade ne................ e do CPF ne

DECTARÀ para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nq 8.666, de 21 de iunho de 1993.

acrescido pelâ Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo empregã menor de 18 (dezoito)

ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,

Rêssalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na côndição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V

À coMtssÃo DE LrcrrAÇôES Do MUNrcípro DE sANTA MARIA Do oEsrE

EsrADo Do PARANÁ.

PRocEsso DE LtctrAçÃo Ne /2021

EDITAT PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2021

MoDELo DE DECLARAçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa ............... ......., inscrita
no C.N.P..l. n.e não sê encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quâisquer restrições ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública €staduâl direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos lêgais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura:

Nome:

ct-RG.................................. cPF

Obs: Preferenciâlmênte êm papel timbrado do proponente

r 7;*-lt=
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne ----J2027

A .........................(empresa licitante), inscrito no CNPJ nq........................, por intermédio de seu

representante legal o(a) 5(a) ....,.................., portador(a) dâ Cârteirâ de ldentidadê ns

e do CPF n-o para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4e da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade referida em eprgrafe.

Local, em _de _de _

(representante lega l)

Observações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário:

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, Íora de qualquer dos envelopes

(proposta de Preços ou de Documentação).

(=:=?.==)
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ANEXO VII

MINUTA DO CONÍRATO ADMINISTRATIVO N.9

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE , pessoa jurídica de
direito público interno, inscritâ no CNPI sob ne. .................., com sede administrâtiva na Ruâ lose
de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato representâdo pelo Sr.

OSCAR DELGADO, brâsileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG.

n-'.............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. .............., residente e domiciliado nestâ cidade, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado,...........................CNPJ

Ne....................., situada na ., neste ato representado por..................... (nome,

estado civil, RG. CPF), e que âqui passa a denominaÊse de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e .../2O2L, regendo-se, no que couber pela Lei

Federal ne. 70.52o/21o2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e

condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CTAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlslçÃo DE RECARGA DE oxlcÊNlo
MEDICINAT PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO

ÂTENDIMENTO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARÂNÁ", pela CONTRATADA, mediante entrega,
sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CI.AUSUtA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contrâprestârá à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito
na Clausulâ Primeira, o Valor Global de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

m

CTAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa
Mâria do Oeste - PR, sito ã Ruâ Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, iuntamente com a Nota Fiscal acompânhadâ das Certidões Negâtivas do INSS e FGTS, no
prazo máximo de 02 (Dois) dias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obriqatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na prooosta de Drecos,
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PARAGRAFO 2s - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recêbimento de Bens, Serviços e Obrâs, obrigando a empresa a substituir o produto
no prazo Máximo de 04 (Quâtro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
totâl do contrato.

CTAUSUTA QUARTA: DAS CONOIçÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, ate 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entregâ dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão íicar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CTAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO OO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamênto.

ctAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presentê contrâto, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a

saber: .

CTAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência 12 meses, iniciando a contar da data de sua assinatura.

CtAUSUtA OITAVA: DOS DIRÊITOS E OAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DtRE|TOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o ob.ieto deste contrato na

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no

convencionados,

2. DAS OBRIGAÇÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçõês assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos

termos da lei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

constituem ôbrigações da CONTRATANTE:

a) eÍetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessáriãs a regular execução de contrato

form a
pÍazo
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CTAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipâ|, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA
indenizâção de espécie alguma.

CTAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se
processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA: PEÍ{AtIDAOES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 ê 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratuâl de 10% (dez por cênto) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstâs pela Lei n.e

8.666/93 e dêmais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspênsão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prâzo de
âté o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela

fâlência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpâ do

mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrâto de fâlência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrâto por culpa do mesmo quando a

natureza e as características da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do
caráter de especial gravidade, ou aindâ, nos casos em que íatos e penalidades

anteriores ou dâ reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do

Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSULAS DÉCIMA TERCEIRÂ: DAS ATTERAçóES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabêlecidas pêlo Art, 65

da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente íormalizado e apensado ao
procedimento originário.



MUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA DO OÉSTE _ ESTAOO OO PÂRANÁ

CNPJ: 95.68,r.54a/000í -26

FRAIçÁ PEREIRA FOflE/FÁX: IO'2I

CtAUSUtA DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica
eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cTAUSULA DÉCrMA qUTNTA: DAS DTSPOSTçõES HNArS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vâi assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Mâriâ do Oeste, ..........,.........

Contratante: Contratado:

Prefeito municipal

Testem unhas:

1) 2)

RG RGI

cl
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Í{UNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C PJ: 95.684.544/000'l-26

FRÀNÇÀ PERETRÂ. (o.2,364. rirT/l2aa

ANEXO VIII

MODETO

DECtÂRÂçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.8....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

regime legâl de.... (microempresâ ou emprêsa de pequeno porte), conforme conceito legal e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar n.e

1.23/06.

Local, .... de ........... de 2021.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

l-J
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MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|4í0001-26

âuÂ JosE DE FRANÇ^ PERETRÂ, ir. 10, CEp.: 33.2!0-000 FONE'fÀX: t0a2) 1611-117rt12at

AV|SO DE UCITAçAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 081/2021
MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAT N.9 O2Ol2021

OBJETO: "AQUISIçÂO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO NAS

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PARANÁ", de acordo com as demais especiÍicaçôes do edital
e anexos,

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 08 de Julho de 2021, às 09h00min
horas na Prefeitura Municipal de Santa Mâria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 160.500,00 (Cento e Sessenta Mil e Quinhentos
Reais).

CRITÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos

interessados na Divisão de Licitações, nas dependências dâ Prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.sãntamariadooeste.pr.gov.br, no horário comercial, das 8:00 ás 17:00 horas.
lnf ormações: l42l 3644-1238.

Santa Maria do Oeste 3 de J u nho de 2027P

Pregoe iro - Porta a n.9 92/2027

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na Lei

Federal n.e t0.52O1202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e

suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especificações:

E LIZE U



24/06t2421 Prefeitúra Múnicipâlde Sânta i,llaria do Oêste

ESTÂDO DO PARANÀ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÁO
AVISO DE LICITAÇ.io

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." 08I/2027
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." O2O/202I

O Municipio de Santa Maria do Oeste Pr com fundamento na
Lei Federal n.' 10.520/202, com aplicação subsidiária da Lei
Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores, comunica
que realizará licitação conÍ'orme as seguintes especiticações:

OBJETO: 'AQUISIÇÃO Df, RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL ÍI.U USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE
SANTÂ MÀRlÀ DO OESTE - PÂRANÁ", de acordo com
as demais especiíicações do editâl e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 08 de
Julho de 2021, às 09h00nin horas na Prefeitura Municipat de
Santa Maria do Oeste.

- VALoR MAXIMO TOTAL: RS I ó0.500,00 (Cento
Sessenta Mil e Quinhentos Reais).

e

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item

- AQUISIÇÃO DO EDITAL
O pÍesente Edital encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitaçôcs, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
Fmnça Pereira, 10, Centro Município de Santa Mâriâ do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no cndereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.govbr, no horário comercial, dâs
8:00 ás 17:00 horas. Informaçôes: (42) 3644-1238.

Santa Maria do Oeste/PR. 23 de Junho de 2021

ELIZEA MOREIRÁ
Pregoeiro Portariâ n.' 092/2021

Publicâdo por:
Elizeu Moreira

Código Identifi cador:D94ADC6E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Pararuí
no d;1a24106/2021. Edição 2291
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
http://www.dizuiomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdíariomunicipal.c.m.br/âmp/mâteria/D94ADC6E/034G dBq2TidFz+iJnT _Oa9SÀ,,laHs59US6nrXFpLgTNHpztHy-cpwslPT5FcdrPbo84. .. 1/1

-. L ^



i,UNICIPIO DE SANTA IiIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJr I5.68 4.54,1/0 00 í -2 6

iuA Jo3E DE FRÀflçÀ PERÊrR^, N. 10 - CEP,: 36,230.000 - FOIETIAI: tOa2) 3a4a-1131t1214

OÍicio n.s OLO|ZO2L Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de Junho de 2021

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2Ot1, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontrãm-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooestê.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCTAL N." 019/2021
- PREGÃO PRESENCTAL N." o2ol2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

e Licitaç

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SA]DANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

neoOr"r-À8-e9 -2$
kS-hqacc 0.s n

- ll olJoa C- lr UUrruzf

I--ll,l
Íns t .-'1

l__J



29t06t2021 t\rural de Licitaçôes lúunicipais

rr
TCEPR

EdlLr

;-d

Vollar

Mslr

Detâlhes pÍocesso Iicitatório

Entidade Exedtôr-á

Ano*

No licitâção/dlspensa/lnexigibilidade*

Modalidâde*

Número editauprocesso*

----l
I4UNIOPIO DE SANTA MARIA DO OESIE

202t

Pregão
t___.-

81

Instituiçâo Financeira

contrôto de Empréstimo

Des(rição Resumida do Objeto*

Formô de Avalição Menor P.@

DotaÉo Orçamentáriaa 1300210301 100120753t90300000

.AQUISIçAO DE RECÂRGA DE O}íIGÊNIO MEDICINAL PARÀ USO NÂS UNIDADES

úsrcns oe slúoe e UUDADE DE pRoNTo ÀTENDIMENTo DE sArvrA NIARIA

Do oESIE-PARANÁ'.

À

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lãnçômento do Edrtal

Datà de Lãnçamento do Edital

Data da Abertura das Proposlas

160.500,00

23106/2021

Data da Aberturã das Propostas aalol l202t

Datâ da Abertura dàs Propostâs i

T-Data Regisbo

Dãta Registro

291061202t

Há itens exdusivos Para EPP/ME? Não

Há cota de participaÉo para EPP/ME? Náo

Trâta-se de obra @m exigência de subcon&ataÉo de EPP/ME? Não

Há prioaidâdê pârâ âquisides de miooempresôs regionais ou loaais? Não

Dãta Canaelâmênto

CPF: 3734295920 (!pggu!)

Percentual de participacão:
l-'. 

--- 
i

https://servicos.tce-pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DêtalhesProcessocompra.âspx 1t1

t=:J



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.511410001 -26

Rua Jose de Frânça Pereira, no í0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 362t4-1359

ATA DE ucrÍAçÃo Ne. 026/202í-

pRocEsso uctrATóRto ne. 081/2021
PREGÃo PRESENctAL ns o2ol2021

oBJETO: 'AQU|S|çÃO DE RECARGA Or OXreÊHrO MEDTC|NAT PARA USO NAS UNTDADES

aÁstcas or saúoe r UNIDADE DE pRoNTo ATENDTMENTo DE sANTA MARIA Do oEsrE -
PARANÁ,. ATA DE ABERTURA DE SESSÃo DA LICITAçÃo SoB A MoDATIDADE PREGÃo

PRESENCIAL. Às 09:00 horas do dia 08 de Julho do ano de 2021 (dois mil e dois e vinte e um),
nesta cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à
Rua Jose de França Pereira, 10 na sala de Licitações, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
nomeados através da Portaria n.e 092/2021, para a abertura de proposta de preços e de

habilitação, da licitação em referência. Aberta a sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram
que nenhuma empresa retirou o Edital Pregão Presencial O2O/2OZL. Na data e hora aprazada foi
constatado pela Comissão que não houve interessados para a referida licitação presentê. Sendo

assim, devido a ausência de participantes, este procedimento é d do deserto. Como nada

mais houve, encerrou-se a presênte sessão, eu Elizeu Moreira
que vai assinada pela comissão e demais presentes.

digitei a presente ata,

- Ar4

ty' '
t

Moreira

Pretoeiro

odair José Ferreira de Lima

Equipe de Apoio

Mãrcos e Lima

Équipe de Apoio

m

\L

d
)

\
1 P<
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iIUNICIPIO DE §ÂNTA MÂRIÂ DO OESIE " E§TAOO DO PÂRÀNÁ

C H F J: §S.68{.6{1,000Í"86

RUÀ JO3Ê D( rRÁ}fi ptRERÀ r í0.ctp 85"?10{00. fot,ltflJc l{a 1c4{.1:5,

PARECER JURIDICO

EJ

,ittfllual üú*ialat! at
tÂr,ÍaHÂru00oEm
Eiàa§rlq-. .r&à F

PARECERJURíDICO

PROCESSO L|C|TATOR|O No 081/2021.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" O2OI2O21,

\, obieto: "AoutstÇÃo DE REGARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO NAS

UNIDADES DE SAUDE E PRONTO ATENDIMENTO DE SANTA MARIA DO

OESTE.PR."

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extêrna. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

é um ata náô vinculâ a Pública ou os

es§ê§ declbóes ou

não esÍáo

i\í
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IIIUHIGIPIO OE §ANTA IJ!ÂRIA DO OE81E. E§TADO DO PARÀNA

C N P J: 95.68{.6,1,ti0001-26

,irti lllral 9úlrrCrtrt !tt
nul ,tosÉ u ru$l ptRERA rf t0 , c[Ê 8sJr0{00 , f oftE]TA,c Ftt l++t"t:sl tâtÍÍt tuuâ000HrIt

Assim, compulsando o procedimento, veriÍica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário OÍicial dos Municípios do

Paraná, Ed.2.291, data de 24 de junho de 2021, conforme faz prova os documentos

acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.21, parágrafo 20,

inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: * Art. 21 - Os ayrlsos contendo

os resurrros dos edíúaís das concorrências, das tomadas de preços, dos

concursos e dos leilões, embora realizados no local da repaftição intercssada,

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo , por uma vez: § 20 - O

prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da rcalização do evento

será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos casos aáo

especifrcados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paranâ, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls., anexo ainda às fls., comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que não

houve a retirada do edital por nenhuma empresa.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02612021, nâo houve interessados em protocolar os

envelopes referente ao Edital de Licitação, e devido a ausência de participantes foi

declarado DESERTO o referido procedimento.

l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIII. DO ÜESTE. ESTÂDO DO PÁRÂNÁ

C l,I P J: 96.68,1.6{fl0001-26
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Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamenlo dos participantes, apresentaçáo dos

lances e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela declaração de DESERTO o referido procedimento Licitatório.

Por derradeiro, cumpre salientar quê o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.
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S.M.J. É o Parecer.

Sa Ma do Pr,12de Julho de 2021.
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tLMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnReruÁ

CNPJ: 95.684.54410001-26

Ruâ Jose de França Pereira, ne 10 - CEp.: 85.230-OOO- Fone/Fax: (042) 3644-1359

DECRETO N..040/2021

SÚttrtUle: Revoga Processo Licitatório n.o
08112021, na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.o 02012021 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitaçôes:

DECRETA:

Art. 1.o: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.o 08112021,
realizado na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.o O2O|2O21, que tem como objeto
à "AQU|S|çÃO DE RECARGA DE OX|GÊN|O MEDTCTNAT PARA USO NAS UNTDADES BÁS|CAS

DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ,

têndo em vista o mesmo ser "DESERTO", conforme entendimento constante na Ata

dâ comissão de Licitações Registrada sob n" 026/2021 .

Art. 20: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 12 de Julho de 2021 .

Prefeito Municipal

,.i



13t07 t2021 Prefeiturâ l\runicipal de Santâ [.4aria do Oeste

ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LTCITAÇÃO
DECRETO N'O4O/202I

DECRETO N." 040/2021

SÚMULA: Revoga Processo Licitatorio n.'
08112021, na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAI n." 02012021 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Estâdo do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legâis e de
acordo com a Lei Federal 8.66ó/93 e suas altersções
post€riores, e considerando â Atâ da Comissão de
Licitâçôes:

DECRET,{:

Art. 1.": Fica revogado o Procedimento Licitatório n.'
081/2021, realizado nâ Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n." 020/2021. que tem como objeto à.AQUISIÇAO DE RECARCA DE OXIGE\IO
MEDICINAL PA RÁ USO NAS UNIDADES BÁS]CAS DE
SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE
SAI\TA MARIA DO OESTE - PARANÁ, tendo em vistâ o
mesmo ser "DESERTo". conforme entendimento constante
na Ata da comissão de Licitações Registrada sob n"
026t2021.

Art.2': Est€ decreto entra em vigor nâ dâtâ d€ suâ
publicação, revogâdâs âs disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná. em l2 de Julho de 2021.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código IdentiÍicador:ECE400CF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13107/2021. Edição 2304
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
htp://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/tu/ww.diariomunicipâl.com.brlâmp/matena/8CE400CF/03AGdBq2T8yl krlvhqQlxGttxoUqqUKjKHWkdymLJQpz2oihqrbrcyxqrXZflXJxyyCyB. . . 1/1
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